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DOCUMENTAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Identificação da Área Requisitante/Demandante 

Unidade Requisitante/Demandante: 
Secretaria Municipal de Planejamento de Maragogi - AL 
Responsável dela demanda:  LARYSSA MARIA DE MELO CAVALCANTE 

Secretária Municipal de Planejamento 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 

ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO TIPO B DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 

CRESCIMENTO (PAC) / MINISTÉRIO DO ESPORTE, A SER IMPLANTADO NA CIDADE DE 

MARAGOGI-AL, NO LOTEAMENTO PORTAL DE MARAGOGI. 

 
Tipo de Objeto: 
 

(      ) Serviço não continuado 

(    X  ) OBRAS E SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA 

(      ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  

(     ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

(     ) Material de consumo 

(     ) Material permanente / equipamento 

 
Justificativa da contratação: 
 
 
A justificativa para a contratação de um complexo esportivo na administração pública baseia-se na promoção 
da saúde, inclusão social, melhoria da qualidade de vida e desenvolvimento da infraestrutura local. Este tipo 
de obra visa atender à demanda por espaços de recreação, formação esportiva e realização de eventos, 
atendendo crianças, jovens e adultos.  
Aqui estão os principais pilares de uma justificativa técnica e social para a construção ou contratação de um 
complexo esportivo: 
 
1. Fomento à Saúde e Qualidade de Vida 

 
 Melhoria da Saúde Pública: A oferta de infraestrutura adequada incentiva a prática de atividades 

físicas, o que contribui para a redução de doenças associadas ao sedentarismo e, consequentemente, 
diminui custos com saúde pública. 

 Bem-estar Social: Espaços modernos oferecem lazer, recreação e convivência comunitária, 
aumentando a qualidade de vida dos munícipes.  
 

2. Inclusão Social e Educação 
 

 Prevenção contra Vulnerabilidades: Projetos esportivos atraem crianças e adolescentes, preenchendo o 
tempo livre com hábitos saudáveis e oferecendo alternativas ao envolvimento com criminalidade e 
drogas. 

 Formação de Valores: O esporte desenvolve disciplina, respeito a regras, liderança e trabalho em 
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equipe, essenciais para a formação cidadã.  
 

2. Desenvolvimento Local e Infraestrutura 
 
 Revitalização Urbana: A construção de complexos esportivos transforma áreas subutilizadas em 

pontos de encontro, valorizando o entorno e promovendo o desenvolvimento local. 
 Atração de Eventos: Um complexo esportivo capacitado (ginásio, quadras, pista de atletismo) permite 

a realização de competições regionais e municipais, atraindo público e fomentando a economia local.  
3. Necessidade Técnica (Justificativa no Processo Licitatório) 

 
 Inexistência/Insuficiência de Locais: Demonstração de que a atual infraestrutura é precária ou 

insuficiente para atender à população. 
 Atendimento a Normas: Garantir que as atividades esportivas sejam realizadas com equipamentos de 

segurança, qualidade e acessibilidade. 
 Funcionalidade: Criação de um local multiuso (multi-purpose) que pode atender diversas modalidades 

esportivas e eventos comunitários em um único local.  
  

Exemplo de justificativa baseada em licitações (Lei 14.133/2021): 
 
"A contratação de empresa especializada para construção do Complexo Esportivo é necessária para suprir a 
carência de espaços adequados para prática esportiva na região, visando promover a saúde, lazer e o 
desenvolvimento integral de jovens e adolescentes, garantindo um ambiente seguro e qualificado para 
eventos municipais".  
 
Forma de Contratação Sugerida: 

 

(  ) Pregão Eletrônico. 

Para a hipótese de pregão, assinalar: sistema de registro de preços/ata de registro 

de preços: ( ) SIM    (  ) NÃO 

( X ) CONCORRÊNCIA 

( ) Dispensa de licitação (doravante, com a Lei n. 14.133/2021, na forma 

eletrônica)* 

 (  ) Inexigibilidade 

( ) Adesão à ata de registro de preços de outro(s) Órgão(s) 

*observações: 

 

Das Obras e Serviços de Engenharia 

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de 

licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do 

consumo de energia e de recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 
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V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do 

impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 46. Na execução indireta de obras e serviços de engenharia, são admitidos os seguintes regimes: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 

V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem projeto executivo, ressalvada a hipótese 

prevista no § 3º do art. 18 desta Lei. 

§ 2º A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico nos casos de contratação integrada, 

hipótese em que deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do órgão 

competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º desta Lei. 

§ 3º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto de desenhos, 

especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da 

Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade 

com as normas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento e 

mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos associados ao projeto básico. 

§ 4º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o contrato, sempre que for o caso, 

deverão prever as providências necessárias para a efetivação de desapropriação autorizada pelo poder público, 

bem como: 

I - o responsável por cada fase do procedimento expropriatório; 

II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas; 

III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos bens expropriados, inclusive de custos 

correlatos; 

IV - a distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o custo da 

desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na 

disponibilização dos bens expropriados; 

V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na posse e o registro de 

propriedade dos bens a serem desapropriados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiv
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§ 5º Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá 

ser alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contratado em termos de 

redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de 

manutenção ou operação, assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à 

alteração do projeto básico. 

§ 6º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e da aprovação, pela autoridade 

competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores. 

§ 7º (VETADO). 

§ 8º (VETADO). 

§ 9º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo serão 

licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do 

cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 

sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de 

itens unitários. 

Fonte de recursos para atendimento da demanda 

ÓRGÃO: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EVENTOS, ESPORTE E LAZER 

UNIDADE: 0443 - COORDENAÇÃO DE ESPORTES 

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: 15.0443.27.812.0006.1033 CONSTRUÇÃO DO 

COMPLEXO ESPORTIVO 

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO 0000.01.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 

ÓRGÃO: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EVENTOS, ESPORTE E LAZER 

UNIDADE: 0443 - COORDENAÇÃO DE ESPORTES 

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA: 15.0443.27.812.0006.1033 CONSTRUÇÃO DO 

COMPLEXO ESPORTIVO 

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE DE RECURSO 0000.01.700 DEMAIS CONVÊNIOS - UNIÃO 
 
 
Valor total estimado da contratação pelo requisitante/demandante:  
 
Orçamento prévio informado de menor preço:  
 
Valor global estimado: R$ 1.517.817,91 (Um milhão, quinhentos e dezessete mil, oitocentos 
de dezessete reais e noventa e um centavos). 
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Critérios e justificativas 

 
Critério de sustentabilidade:   ( X ) Sim ( )Não 

 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem 

como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental 

adotadas pelos órgãos competentes. 

 

Em se tratando de área de preservação, os serviços deverão ser pautados também segundo plano de 

manejo da área em questão. 

 

Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre 

custos e benefícios, considerando- se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao 

produto e o que está definido em plano de manejo e, ainda o previsto abaixo: 

 

Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

 

Sejam observados, quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 

Os materiais devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir amáxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; 

 

Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs). 

 

Seja priorizado o uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento 

e de luminárias eficientes; 

 

Priorizar a utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que 

reduzam a necessidade de manutenção; 

 

Comprovar a origem da madeira a ser utilizada na execução dos serviços; 
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Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local para execução, conservação e operação. 

 

Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 

classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

 

Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, 

de 8 de outubro de 2003; Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

 

Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 

de serviços; 

 

Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações 

e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel 

para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do 

Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

 

Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos; e Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

 

A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação 

com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a 

substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do 

ponto de vista dos impactos ambientais. 

 

A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos 

durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de 

reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito indicado pelo CONTRATANTE. 

 

Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo lâmpadas 

queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior 

descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes e plano de manejo. 
 
 
Critério de acessibilidade:   (  X ) Sim (  ) Não 
 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos 

e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos 

bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade am-

biental adotadas pelos órgãos competentes. 

Em se tratando de área de preservação, os serviços deverão ser pautados também segundo plano 

de manejo da área em questão. 

Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre 

custos e benefícios, considerando- se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao 

produto e o que está definido em plano de manejo e, ainda o previsto abaixo: 

Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

Sejam observados, quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produ-

tos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

Os materiais devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima pro-

teção durante o transporte e o armazenamento; 

Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexa-

valente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 

(PBDEs). 

Seja priorizado o uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendi-

mento e de luminárias eficientes; 

Priorizar a utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que redu-

zam a necessidade de manutenção; 

Comprovar a origem da madeira a ser utilizada na execução dos serviços; 

Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local para execução, conservação e operação. 

Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classi-

ficações e especificações determinadas pela ANVISA; 

Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, 

de 8 de outubro de 2003; Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 

aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 
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Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 

de serviços; 

Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações 

e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel 

para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do De-

creto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos; e Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 

inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.A qualquer 

tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com as 

marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de 

quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista 

dos impactos ambientais. 

CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos du-

rante a realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveita-

mento e/ou recolhimento a depósito indicado pelo CONTRATANTE. 

Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo lâmpadas 
queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior 
descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes e plano de manejo 
 
 
Grau de prioridade: (  ) Alta (  X ) Média ( ) Baixa 

Demanda inédita na Administração? (  X ) SIM (  ) NÃO 
 

 
Responsáveis pela demanda – setor requisitante/demandante 
 
servidor responsável pelo acompanhamento de todo o processo (do DFD ao recebimento bem/serviço) 

 

                                               

 

 

 

 

 
LARYSSA MARIA DE MELO CAVALCANTE 

Secretaria Municipal de Planejamento 

Responsável pela Elaboração do DFD 
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Aprovo a aquisição/contratação requerida neste DFD, em razão da descrição e justificativas 

apresentadas, a fim de atender a necessidade do Município. Ficando ciente dos valores estimados e do 

planejamento da contratação, de acordo com as perspectivas. 

 

Maragogi/AL, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Autoridade competente/Ordenador da despesa 

PREFEITO 
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